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 RETIFICAÇÃO AO EDITAL  

 

O Município de Janaúba/MG, por meio da comissão de licitações, nomeada pelo Sr. Prefeito José 

Aparecido Mendes Santos, através da portaria 213/2023, vem no uso de suas atribuições, 

comunicar que foi retificado o edital do processo licitatório nº 83/2025. 

 

Onde se lê, no ITEM 03 - COMPUTADOR COMPLETO: 

GABINETE: 

Gabinete tipo small form factor com volume de 8.5L; 

O processador deverá ter, no mínimo, 14 núcleos e 20 threads. 

Leia-se: 

Gabinete tipo small form factor com volume entre 8L e 9L; 

O processador deverá ter, no mínimo, 8 núcleos e 16 threads. 

 

Onde se lê, no ITEM 53 - COMPUTADOR DE ALTA PERFORMANCE PARA RENDERIZAÇÃO 

DE PROJETOS E EDIÇÕES DE VÍDEOS: 

ARMAZENAMENTO: 

SSD de no mínimo 1 TB PCIe NVMe M.2 (Classe 40). 

Leia-se: 

ARMAZENAMENTO: 

SSD com capacidade mínima de 1 TB, interface PCIe NVMe M.2, com desempenho equivalente 

ou superior a: 

Interface: PCIe Gen3 x4 ou superior; 

Protocolo: NVMe versão 1.3 ou superior; 

Tipo: M.2 2280; 

Velocidade de leitura sequencial mínima: 2.500 MB/s; 

Velocidade de gravação sequencial mínima: 2.000 MB/s; 

Memória do tipo TLC NAND ou superior. 
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Onde se lê, nos itens 03, 04 e 53: 

A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo 

licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do fabricante 

para fornecimento do produto. 

 

Leia-se: 

A proponente deverá apresentar documento do fabricante, em papel timbrado, declarando que a 

mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto. 

 

Acrescenta-se aos itens 03 e 04:  

Na oferta de equipamentos recém lançados e que ainda não constam no site oficial 

(https://ubuntu.com/certified/laptops) por questões de cronograma, será aceito declaração formal 

emitida pelo fabricante assegurando a compatibilidade e suporte ao sistema Linux Ubuntu. 

 

 

 

Janaúba/MG, 05 de agosto de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Tamiris Greycielle de Paula Borges 

            Assessora Especial em Licitações 


